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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Boticas:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, ao Clube de Caçadores do Terva, com o 
número de identificação fiscal 504554233 e sede na Casa 
Florestal de Sapiãos, 5460 -502 Sapiãos, a zona de caça 
associativa do rio Terva (processo n.º 4893 -AFN), en-
globando vários prédios rústicos sitos nas freguesias de 
Bobadela, Sapiãos, Granja e Pinho, município de Boticas, 
com a área de 5252 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 
de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1218/2008

de 23 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de Vila 
Viçosa e Borba:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, ao Clube de Caçadores do Monte das Courelas, 
com o número de identificação fiscal 507142080 e sede no 
Casal da Granja, Várzea de Sintra, 2710 -252 Sintra, a zona 
de caça associativa da Herdade da Cavaleira e outras (pro-
cesso n.º 5065 -AFN), englobando vários prédios rústicos 
sitos na freguesia de Bencatel, município de Vila Viçosa, 

com a área de 754 ha, e na freguesia de Rio de Moinhos, 
município de Borba, com a área de 179 ha, o que perfaz 
a área total de 933 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 
de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1219/2008
de 23 de Outubro

Pela Portaria n.º 110/2008, de 5 de Fevereiro, foi reno-
vada até 2 de Março de 2014 a zona de caça municipal de 
Reguengos de Monsaraz (processo n.º 2674 -AFN), situada 
no município de Reguengos de Monsaraz e cuja entidade 
titular é a Junta de Freguesia do Campo.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos na zona de caça acima referida requerer a sua 
exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em 

conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam 
excluídos da presente zona de caça vários prédios rústicos 
sitos na freguesia do Campo, município de Reguengos de 
Monsaraz, com a área de 752 ha, ficando a mesma com a 
área de 1960 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 
de Outubro de 2008. 




